
EMENDA   LEGISLATIVA   N°.   58/  2019  
TIPO: MODIFICATIVA   N°.   01  /2019  

 AO PROJETO DE LEI SUBSTITUTIVO Nº. 03/2019

Dispõe  sobre  a  comercialização  de  comida  e  de  bebidas  por
veículos denominados Food Trucks no município de Itapoá e dá
outras providências. 

Modifica a Paragrafo único do artigo 6º do Projeto de Lei Substitutivo nº 03/2019, que passa a
vigorar com a seguinte redação:  

Art. 6º […]
Parágrafo único. Em eventos promovidos ou apoiados pelo Governo Municipal, serão
liberados  alvarás  conforme  a  disponibilidade  de  espaço  físico,  organização  e
autorização junto da Secretaria de Turismo e Cultura. 

Art. 6º […]
Parágrafo único. Em eventos promovidos ou apoiados pelo Governo Municipal, serão
liberados  alvarás  conforme  a  disponibilidade  de  espaço  físico,  organização  e
autorização junto da Secretaria de Turismo e Cultura, sendo que o alvará diário será
emitido pelo órgão competente no  valor estipulado de 30,00(trinta) UPMs(Unidade
Padrão Municipal).

Câmara Municipal de Itapoá, 01 de outubro de 2019.
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         COMISSÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS            
                           

                                                                                            
               Osni Ocker                         José Maria Caldeira                 André Vinicius Araujo
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                                  COMISSÃO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS

                                                                
       Jeferson Rubens Garcia                     Osni Ocker                       André Vinicius Araujo
                 Presidente                                Vice-Presidente                                  Membro
     [assinado digitalmente]            [assinado digitalmente]           [assinado digitalmente]

Documento assinado digitalmente pelo(s) autor(es), em conformidade com o art. 45, §3o e §4o, da Lei Orgânica de Itapoá, 
Resolução nº 14/2016, e conforme as regras da infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil).
Para consultar a autenticidade e integridade do documento, pode-se consultar o site    http://camaraitapoa.sc.gov.br/verificador 
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